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Abstract. This study explores the confluence of Systemic Intervention and legal mediation, integrating systemic principles into conflict resolution. It highlights the roles of the facilitator and mediator as key elements, with the aim of improving dispute resolution and sustaining an innovative model that optimizes mediator training through modeling-based simulations. The methodology is based on a literature review of scientific publications and legal documents relevant to mediation, as well as an exploration of Systemic Intervention models applied in various contexts.
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Resumo.  Este estudo explora a confluência entre Intervenção Sistêmica e mediação de conflitos, integrando princípios sistêmicos na resolução de conflitos. Destaca o papel do facilitador e do mediador como elementos-chave, objetivando aprimorar a resolução de disputas e sustentar um modelo inovador que otimiza a formação de mediadores via simulações baseadas em modelagem. A metodologia fundamenta-se na revisão bibliográfica de publicações científicas e documentos normativos pertinentes à mediação e na exploração de modelos de Intervenção Sistêmica aplicados em contextos diversos.
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1. Introdução
A resolução de conflitos constitui um campo multidisciplinar que demanda abordagens inovadoras e eficazes (RIERA-ADROVER, 2020). Esta revisão de literatura analisa a incorporação da Intervenção Sistêmica na mediação de conflitos, investigando como a perspectiva sistêmica pode enriquecer os processos de mediação e gerar inovações na prática jurídica (MIDGLEY; LINDHULT, 2021). Para tanto, será estabelecida uma análise comparativa entre metodologias de mediação e negociação, como a Metodologia de Harvard, frequentemente usada no Brasil (GUNTHER; SILVA; MEDRADO, 2019), a Mediação Transformadora, que enfatiza empoderamento e reconhecimento (UMBREIT, 1997; BUSH; POPE, 2002; PERES; SHARABY, 2020; SILVA; GUIOMAR; NEVES, 2024), e a Negociação Distributiva, centrada em ganhos de soma zero (BENETTI; OGLIASTRI; CAPUTO, 2021). Também se consideram os estilos de conflito do Instrumento Thomas-Kilmann, que categorizam estratégias conforme assertividade e cooperatividade (THOMAS; KILMANN, 1974, 1978; CARNEIRO et al., 2017).
O estudo busca demonstrar como cada abordagem contribui para lidar com a complexidade dos conflitos jurídicos, incluindo familiares, empresariais e corporativos, reconhecendo a mediação como instrumento eficaz de pacificação e alteridade (FILHO, 2019; TURRA; GORETTI, 2021). A Intervenção Sistêmica é valorizada por lidar com múltiplos atores e interesses, reconhecendo os conflitos como fenômenos marcados por interdependência, não-linearidade e, por vezes, emergência, característicos de sistemas adaptativos complexos (UFUA; ΠΑΠΑΔΌΠΟΥΛΟΣ; MIDGLEY, 2017; MIDGLEY, 2000), possibilitando ampliar a eficiência da mediação de conflitos. A compreensão sistêmica dos conflitos, que considera suas dimensões relacionais e intersubjetivas, torna a Mediação mais eficiente, sustentável e mutuamente satisfatória (MACHADO; MORAIS, 2021). Essa visão potencializa o papel do terceiro neutro, que deve articular dinâmicas interacionais e contribuir para a construção de soluções sustentáveis (BUSH; FOLGER, 2005). 
A questão central que orienta esta pesquisa é: como a Intervenção Sistêmica pode aprimorar os procedimentos de mediação na resolução de conflitos? O objetivo é demonstrar a sinergia entre a Intervenção Sistêmica e a mediação de conflitos, visando aprimorar o procedimento e as estratégias de resolução de conflitos, bem como, alicerçar a construção de um modelo integrado de treinamento de mediadores em cenários complexos, delineando convergências e divergências entre as metodologias analisadas, fornecendo feedback baseado em dados, a fim de aumentar a eficiência da Mediação (MUNDUATE; MEDINA; EUWEMA, 2022).
A aplicação desse enfoque mostra-se aderente aos ecossistemas de inovação, como parques tecnológicos, incubadoras, universidades e Núcleos de Inovação Tecnológica (NITs). Tais ambientes concentram a produção e a transferência de tecnologia, demandando governança que considere modelagem de sistemas complexos. Experiências conduzidas pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) e pelo European Union Intellectual Property Office (EUIPO) Mediation Centre evidenciam que a mediação em disputas de patentes, direitos autorais e marcas assegura confidencialidade, reduz custos e preserva relações estratégicas (ALEXANDER; CHONG, 2024; EUIPO, 2024; WIPO, 2025). No Brasil, os NITs, instituídos pela Lei nº 10.973/2004 e reforçados pela Lei nº 13.243/2016, enfrentam desafios relativos à titularidade de patentes e repartição de royalties, nos quais a mediação pode atuar como mecanismo institucionalizado de prevenção e resolução de conflitos (BRASIL, 2016).
Este trabalho está organizado em sete seções. A primeira seção, introdutória, aborda a complexidade da resolução de conflitos e o objetivo de integrar a Intervenção Sistêmica à mediação, visando maior eficiência e sustentabilidade. A segunda seção realiza a revisão da literatura, discutindo a evolução e o papel da mediação, diferenciando-a da conciliação no contexto brasileiro, examinando experiências internacionais e apresentando o conceito, as características e os benefícios da Intervenção Sistêmica aplicada à mediação de conflitos. A terceira seção aborda a metodologia utilizada, detalhando a revisão sistemática da literatura e o enfoque analítico-comparativo adotado. A quarta seção apresenta o desenvolvimento teórico, discutindo a Intervenção Sistêmica e a mediação de conflitos, com ênfase em suas características, métodos e convergências. Na quinta seção, são analisadas as metodologias específicas de mediação — como a de Harvard, a Transformativa, a Negociação Distributiva e o Instrumento Thomas-Kilmann — evidenciando suas potencialidades e limitações frente a cenários complexos. A sexta seção discute criticamente a literatura, relacionando-a às contribuições práticas e formativas para mediadores. Por fim, a sétima seção traz as considerações finais, destacando as contribuições do estudo, suas implicações para a inovação na mediação de conflitos e possibilidades de pesquisas futuras. 
2. Revisão da Literatura
A mediação é definida como um sistema de resolução de conflitos em que um terceiro imparcial auxilia as partes a construírem suas próprias soluções, funcionando como processo de negociação colaborativa voltado à pacificação social e à ética da alteridade (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020; TURRA; GORETTI, 2021). Mais do que resolver disputas, atua como catalisador para a reestruturação das relações e promoção de soluções colaborativas (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020). Sua eficácia é reconhecida em diversas áreas – como saúde, meio ambiente, conflitos sociais, relações internacionais, empresarial, sucessão e outros – por reduzir a judicialização e favorecer acordos sustentáveis (BRAGA; FROTA, 2021). O papel do mediador é central: facilitar a comunicação e a compreensão mútua sem impor decisões, destacando o protagonismo das partes em contraste com abordagens tradicionais centradas em normas jurídicas (BATTOLA, 2015).
A implementação dos denominados Métodos Adequados de Resolução de Conflitos surge como um mecanismo para desafogar o sistema judicial e fomentar uma cultura de pacificação social (MACHADO; MORAIS, 2021). Além de agilizar disputas, promove a autonomia das partes e preserva relacionamentos (NETO, 2020). Contudo, a diversidade de formações e contextos de atuação dos mediadores dificulta a padronização e a formalização de seu perfil profissional (SILVA; GUIOMAR; NEVES, 2024).
A mediação busca não apenas reduzir a sobrecarga judicial, mas também oferecer soluções ágeis, confidenciais e adequadas aos interesses das partes (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020). Mais do que resolver disputas, constitui estratégia de comunicação e prevenção de conflitos, fortalecendo laços sociais e comerciais, promovendo coesão (SILVA; GUIOMAR; NEVES, 2024). Sua relevância ultrapassa os índices de acordos formais, pois contribui para instaurar uma cultura de diálogo e paz, favorecendo a desjudicialização da sociedade (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020).
A Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2010) institucionalizou a conciliação no Brasil, reconhecendo sua relevância para a pacificação social e a justiça restaurativa (SCHACTAE; SERAFIM, 2022). Esse marco impulsionou a formação de conciliadores, que atuam como terceiros imparciais sem poder decisório, facilitando o diálogo e a construção de soluções consensuais (NETO, 2020). No mesmo sentido, a Lei nº 13.140/2015 consolidou a mediação como instrumento jurídico, destacando princípios como imparcialidade e confidencialidade, essenciais à confiança no processo (MELO; OLIVEIRA, 2019). A criação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) fortaleceu essa política (RODRÍGUEZ; ASENSI, 2024), enquanto o Código de Processo Civil de 2015 alinhou-se à promoção de soluções consensuais (NETO, 2020). Essa perspectiva colaborativa valoriza a autonomia das partes, superando o modelo adversarial (DIDIER; FERNANDEZ, 2024). A institucionalização da mediação representa uma mudança cultural no sistema de justiça (NETO, 2020; DIDIER; FERNANDEZ, 2024). Apesar dos avanços, a previsão legal de sessões prévias de mediação nem sempre reduz litígios, o que indica a necessidade de maior avaliação de sua efetividade (RODRÍGUEZ; ASENSI, 2024).
No Brasil, a conciliação difere da mediação pelo grau de diretividade do terceiro: o conciliador pode sugerir soluções, enquanto o mediador privilegia a autonomia das partes na construção de acordos. Internacionalmente, os termos podem ser usados de forma intercambiável ou a definição pode ser mais flexível, razão pela qual a designação mediação de conflitos está sendo utilizada de forma abrangente neste trabalho.
Embora não se equipare ao processo judicial, a mediação preserva a relevância das regras jurídicas para esclarecer controvérsias (NETO, 2020). Apesar de sua eficácia inerente, o índice de sentenças homologatórias de acordos não chega à 11% nos últimos 12 meses no Poder Judiciário brasileiro – esse percentual corresponde ao total de sentenças proferidas (CNJ, 2025), o que indica impacto limitado das políticas públicas no volume processual (RODRÍGUEZ; ASENSI, 2024).
A mediação tem se expandido no campo extrajudicial, onde a autonomia das partes favorece soluções mais ágeis e personalizadas, em contraste com a “justiça alternativa pública” vinculada aos Tribunais (NETO, 2020). Assim, a mediação consolida-se como instrumento versátil de gestão de conflitos em diferentes contextos sociais e profissionais (NETO, 2020).
As Alternative Dispute Resolution (ADR) abrangem métodos como mediação e conciliação extrajudiciais, que oferecem flexibilidade, confidencialidade, celeridade e menores custos em comparação ao Poder Judiciário (HAERTLING, 2012; EISENBERG, 2016). No cenário internacional, destacam-se nos Estados Unidos, onde há forte incentivo à resolução consensual antes do ingresso judicial (NETO, 2020). Tais práticas promovem a desjudicialização, fortalecem a autonomia das partes e reduzem custos transacionais, proporcionando soluções mais eficazes e alinhadas aos interesses subjacentes (HAERTLING, 2012).
O uso de ADRs reflete a transição da litigância adversarial para abordagens colaborativas focadas em soluções mutuamente aceitáveis (NETO, 2020). Sua expansão global evidencia a tendência à desjudicialização e à busca por mecanismos eficientes, adaptáveis às complexidades contemporâneas, independentemente das particularidades culturais ou jurídicas (NETO, 2020). Essa versatilidade ressalta a necessidade de modelos integrados de resolução de conflitos e da formação qualificada de mediadores frente à crescente complexidade das disputas (HANSBROUGH; SINGH, 2014).
A digitalização de procedimentos jurídicos pode favorecer a predição de resultados e a resolução de disputas, mas seus efeitos sobre a acessibilidade à justiça ainda exigem investigação (VOERT; PIVATY; MARIQUE, 2022). Essa transição pode gerar barreiras para populações vulneráveis, levantando questões de equidade (MINAMI; PAES, 2021). A efetividade das inovações consensuais carece de validação empírica, sendo necessário avaliar sistemicamente seus impactos e aprimorar a formação de mediadores a partir de princípios da Intervenção Sistêmica (NETO, 2020; CORTÉS, 2023).
Na Europa, a adoção de mecanismos de ADR ocorre de forma mais cautelosa que nos Estados Unidos, refletindo diferenças culturais e estruturais, além da preocupação em evitar simples transplantes de modelos (NETO, 2020; ESCUDERO, 2022; BÁRRIOS, 2020). As diretrizes da União Europeia de 2008 e 2013 incentivam a mediação para reduzir custos, sobretudo em disputas trabalhistas, reforçando previsibilidade jurídica e mitigando encargos financeiros e temporais (MUNDUATE; MEDINA; EUWEMA, 2022). Portugal apresenta diversidade de práticas e formações de mediadores, o que fortalece o reconhecimento da mediação como área científica, embora persistam ambiguidades conceituais (SILVA; GUIOMAR; NEVES, 2024; LOPES; PAPALIA, 2020). Na Irlanda, apesar do Mediation Act 2017, a falta de conhecimento público limita a adoção plena (SENEVIRATNE et al., 2024).
Na Alemanha, a digitalização impulsiona a mediação e os serviços de resolução de disputas online, apoiados pela Lei de Mediação de 2012 e reformas processuais, consolidando a prática no sistema jurídico e favorecendo uma cultura colaborativa próxima à Intervenção Sistêmica (CORTÉS, 2022; SENEVIRATNE et al., 2024).
Na Ásia, a globalização e o aumento das transações comerciais impulsionam a expansão dos ADRs, com a arbitragem predominando em disputas internacionais (HADDAD, 2010). Japão e China priorizam a mediação como promotora de consenso e estabilidade (CHEUNG, 2010; SOURDIN, 2014; JINGWEN, 2014), enquanto Singapura consolida seu arcabouço legal com ênfase em flexibilidade e confidencialidade (ALEXANDER; CHONG, 2024). A digitalização também avança com arbitragens online na China e plataformas de resolução de disputas na Coreia do Sul, ampliando eficiência e acesso à justiça (SARI, 2019; BHUSHAN, 2023).
O cenário global reforça a necessidade de uma abordagem multidisciplinar na resolução de conflitos, integrando princípios da Intervenção Sistêmica para além dos limites tradicionais do Direito. Essa perspectiva possibilita compreender não apenas a disputa manifesta, mas também as relações complexas e os padrões que a sustentam, favorecendo soluções mais duradouras e integradas (CARNEIRO; SILVA, 2019).
A Intervenção Sistêmica, conforme proposto por Midgley (2000; 2008), oferece uma base teórica para a compreensão das complexas interconexões e dos padrões recursivos que caracterizam os sistemas humanos envolvidos em disputas (CRISTO; GUIMARÃES; GUIMARÃES, 2021). A aplicação da Intervenção Sistêmica na mediação de conflitos desloca o foco da resolução pontual para a reestruturação das interações e identificação das causas-raiz dos conflitos, entendidos como expressões de padrões relacionais complexos (DANIEL, 2010). Assim, o mediador atua além da facilitação do diálogo, tornando-se agente de transformação das dinâmicas estruturais que sustentam o litígio (CORTÉS, 2023).
Tal perspectiva, que integra o Direito e a compreensão sistêmica, encontra ressonância na noção de que o Direito, em sua essência, constitui uma forma de mediação transformativa, capaz de unificar indivíduos, comunidades e organizações em busca de harmonia (BENÍTEZ-SCHAEFER, 2014). A incorporação de princípios sistêmicos potencializa a mediação ao integrar dimensões socioemocionais e comunitárias, reposicionando o mediador como agente capaz de identificar desequilíbrios e promover a reorganização relacional das partes (BENÍTEZ-SCHAEFER, 2014; PALERMO, 2023). Essa abordagem transforma a compreensão do conflito, reconhecendo sua natureza complexa, dinâmica e multinível (ALBRECHT et al., 2011).
A literatura especializada afirma que a mediação vai além da simples resolução de disputas. É um processo transformador que capacita as partes a desenvolverem o reconhecimento e a autopercepção, habilidades cruciais para a mudança social (SILVA, GUIOMAR & NEVES, 2024). Essa abordagem promove a autorreflexão e o respeito mútuo, o que leva a acordos mais duradouros e evita conflitos futuros (BACK & LUCERO, 2019).
A integração da Intervenção Sistêmica na mediação de conflitos requer não apenas a aplicação de seus métodos, mas o desenvolvimento de um modelo de treinamento para mediadores, que incorpore a análise sistêmica e simulações baseadas em Pesquisa Operacional, otimizando as habilidades dos mediadores (MENKEL‐MEADOW, 2015). Portanto, esta proposta de conjugação metodológica tem por escopo não só analisar o conflito de forma sistêmica, corroborar com o desenvolvimento de mediadores, mas servir de ponte para a aplicação de métodos matemáticos mais robustos, como uma espécie de interlocutora diplomática a áreas tão distintas. O uso de simulações baseadas em Pesquisa Operacional pode ampliar a capacidade dos mediadores de identificar e atuar nas dinâmicas sistêmicas dos conflitos (SILVA; GUIOMAR; NEVES, 2024). Essa metodologia permite que os futuros mediadores pratiquem a aplicação de princípios sistêmicos em ambientes controlados, recebendo feedback instrumental sobre a eficácia de diferentes estratégias de intervenção (BARKAI, 2008), o que condiz com a ideia de um sandbox regulatório, em que é possível prototipar modelos multimetodológicos interdisciplinares e gerar previsão do impacto normativo.
Pesquisas recentes destacam o papel de textos e artefatos comunicacionais como vetores que moldam relações e influenciam os resultados da mediação (BRUMMANS et al., 2021). Essa dinâmica reforça a compreensão da mediação como processo que vai além da solução pontual de conflitos, promovendo uma visão integral de justiça necessária ao Estado de Direito (CRUZ, 2021).
O aprofundamento na revisão sugere a necessidade de analisar os modelos teóricos subjacentes à Intervenção Sistêmica, que frequentemente envolvem a compreensão de sistemas dinâmicos e a interconectividade de seus componentes (AGRELL et al., 2024). Essa análise dialoga com a Pesquisa Operacional, cujas ferramentas permitem otimizar processos e projetar simulações úteis ao treinamento de mediadores (CHOI; YANG, 2024). Além disso, destaca-se a importância de avaliar a mediação em sua aplicação prática, considerando desafios de efetividade, aspectos legais e o papel instrucional dos mediadores (AGRELL et al., 2024).
A incorporação da Intervenção Sistêmica à mediação de conflitos abre novas perspectivas para a gestão da inovação e a proteção de conflitos intelectuais, sobretudo em contextos de alta complexidade, como disputas de patentes, direitos autorais e controvérsias em ecossistemas de inovação. Ao reconhecer as múltiplas fronteiras de interesse — empresas, inventores, universidades, órgãos reguladores e sociedade civil —, a abordagem sistêmica permite não apenas lidar com a disputa imediata, mas também mapear as interdependências institucionais e tecnológicas que sustentam o conflito (MIDGLEY, 2000). Nesse cenário, a mediação atua como mecanismo de diálogo estruturado capaz de prevenir a escalada de litígios onerosos, promover soluções colaborativas e preservar relações estratégicas em cadeias de valor intensivas em conhecimento (FISHER; URY; PATTON, 1991). Estudos recentes demonstram que a aplicação de ADRs em disputas de propriedade intelectual, como os procedimentos conduzidos pela OMPI e pelo EUIPO, tem garantido maior flexibilidade processual, confidencialidade e preservação das relações comerciais, consolidando-se como estratégia eficiente para a proteção da inovação e para a difusão tecnológica em escala global (ALEXANDER; CHONG, 2024; EUIPO, 2024; WIPO, 2025). Contextualmente, a mediação com Intervenção Sistêmica adquire posição de destaque como um método eficiente para gerenciar e resolver disputas, principalmente por se tratar de cenários complexos onde a flexibilidade, celeridade e a confidencialidade são fundamentais (CRISTO et al., 2021; KULCHYTSKYI, 2023; NETO, 2020). 
Há viabilidade de aplicação em parques tecnológicos, incubadoras e universidades, uma vez que, esses ambientes se configuram como sistemas adaptativos complexos, nos quais a interação entre múltiplos atores gera não-linearidade e efeitos de emergência, dificultando previsões lineares e exigindo abordagens dinâmicas. A mediação, ao articular diferentes perspectivas, contribui para a modelagem de sistemas complexos de governança em inovação, reduzindo assimetrias de informação e criando condições para soluções sustentáveis. Casos documentados pelo Centro de Arbitragem e Mediação da OMPI indicam que a mediação foi determinante para a resolução célere de litígios envolvendo contratos de licenciamento e colaborações de pesquisa entre universidades e empresas multinacionais, evitando judicializações prolongadas (WIPO, 2025). Da mesma forma, o EUIPO Mediation Centre tem registrado experiências exitosas em disputas de marcas e design industrial entre startups de base tecnológica, assegurando soluções confidenciais e preservando relações comerciais estratégicas (EUIPO, 2024). Este contexto destaca a necessidade de mediadores preparados não apenas em técnicas tradicionais, mas também no entendimento das dinâmicas sistêmicas e das especificidades da propriedade intelectual, favorecendo a gestão de disputas complexas e a cultura de paz (CARNEIRO; SILVA, 2019). A integração com métodos de Pesquisa Operacional pode fortalecer programas de treinamento, simulando de forma eficaz a complexidade dos litígios jurídicos e de propriedade intelectual (BETTANTI; TRAVAGLI, 2024). 
No contexto brasileiro, os Núcleos de Inovação Tecnológica (NITs) representam um espaço privilegiado para o uso da mediação com aplicações de Intervenção Sistêmica, pois concentram a gestão da propriedade intelectual gerada em universidades e institutos de pesquisa, atuando como ponte entre academia e setor produtivo (BRASIL, 2016). Nos ecossistemas de inovação, marcados pela não-linearidade das interações entre ciência, tecnologia e mercado, a mediação pode atuar como mecanismo institucionalizado de prevenção e resolução de conflitos. Tal prática fortalece a confiança entre atores e acelera a inovação e a difusão tecnológica, alinhando-se a experiências internacionais exitosas (ALEXANDER; CHONG, 2024). A proposição de um modelo de simulação baseado em Pesquisa Operacional para o treinamento de mediadores surge como uma resposta a essa necessidade, permitindo a otimização de programas de capacitação ao expor os futuros profissionais a uma gama diversificada de cenários de conflito complexos e multidimensionais, frequentemente encontrados na propriedade intelectual e em outras áreas do direito (SKJØLSVIK; KALOUDIS, 2023). 
3. Metodologia
A pesquisa adota uma abordagem analítico-comparativa, tendo a revisão sistemática da literatura como base para mapear convergências e divergências entre a Intervenção Sistêmica e a mediação de conflitos. O método busca identificar lacunas e propor um arcabouço teórico-prático que auxilie na melhoria dos procedimentos de mediação e no aprimoramento da formação de mediadores, reforçando a importância de perspectivas interdisciplinares para lidar com a complexidade dos conflitos.
O estudo examina como a Intervenção Sistêmica integra interações afetivas e contextuais em cenários de conflito, analisando condições causais interdependentes que influenciam os resultados das intervenções (ABILDGAARD et al., 2024). Essa abordagem busca identificar combinações causais e interações complexas, aprimorando a eficácia das estratégias de mediação e fornecendo base sólida para programas de treinamento que reflitam a natureza não linear dos conflitos (ABILDGAARD et al., 2024).
A transdisciplinaridade constitui um pilar metodológico essencial, ao integrar saberes de diferentes áreas para ampliar a compreensão dos sistemas de conflito e das estratégias de mediação. Essa perspectiva reconhece que a gestão de conflitos ultrapassa técnicas formais, incorporando a ética da alteridade e a não-violência como fundamentos da pacificação social (TURRA; GORETTI, 2021). A revisão busca examinar as implicações práticas dessa integração e avaliar como a formação de mediadores pode ser aprimorada diante da complexidade dos conflitos contemporâneos.
4. Desenvolvimento
4.1. Intervenção Sistêmica
4.1.1 Conceito de Intervenção Sistêmica
A Intervenção Sistêmica (Systemic Intervention), proposta por Midgley (2000; 2008), é uma metodologia que busca lidar com problemas complexos em contextos sociais, organizacionais e ambientais, nos quais múltiplos atores e valores estão envolvidos. Diferentemente de abordagens que se limitam à observação, a Intervenção Sistêmica enfatiza a ação deliberada para promover mudanças, integrando reflexão crítica sobre limites (boundaries) e o uso plural de métodos. Midgley (2015) define intervenção como qualquer ação intencional de um agente com o propósito de criar mudança. O adjetivo “sistêmica” é acrescentado quando essa ação é acompanhada de uma reflexão crítica sobre as fronteiras da análise, isto é, sobre o que é incluído ou excluído da consideração. Como não é possível ter uma “visão de Deus” sobre todos os elementos interconectados, o pesquisador deve reconhecer limites e questioná-los. Essa prática recebe o nome de boundary critique (crítica de fronteiras) (MIDGLEY, 2000). Esse método busca aprimorar a compreensão e a resolução de “problemas perversos” (wicked problems), caracterizados por alta complexidade e resistência a soluções simples, exigindo abordagem transdisciplinar e múltiplas perspectivas (IMBESI et al., 2023).
Esse conceito entende os conflitos como expressões de interações complexas em sistemas interconectados, nos quais cada elemento influencia e é influenciado pelos demais (AMORØE et al., 2023). A ênfase recai sobre a dinâmica relacional e as interdependências, fundamentais às soluções efetivas e sustentáveis, superando respostas meramente sintomáticas, conforme exposto na Figura 1 (MIDGLEY; PINZÓN, 2011).
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Figura 1 - Processo de marginalização
Fonte: Midgley G. and Pinzón L. (2011).
A Intervenção Sistêmica reconhece que a mudança em uma parte do sistema inevitavelmente afeta as demais, o que demanda uma abordagem holística e contextualizada para a promoção do equilíbrio e da transformação (BENÍTEZ-SCHAEFER, 2014). A aplicação dessa perspectiva permite ao interventor sistêmico atuar como um catalisador de mudanças, facilitando a reestruturação de padrões disfuncionais e o desenvolvimento de novas formas de interação mais adaptativas e construtivas dentro do sistema (MACHADO; MORAIS, 2021). Isso implica uma análise detalhada das "regras do jogo" implícitas e explícitas que governam o sistema, bem como, dos padrões de comunicação e das dinâmicas de poder que moldam as interações entre seus membros (BENÍTEZ-SCHAEFER, 2014). 
4.1.2 Principais características da Intervenção Sistêmica
· Crítica de fronteiras (boundary critique): A metodologia requer o constante questionamento sobre quais atores, valores e variáveis são incluídos ou excluídos da análise, uma vez que as escolhas éticas e os valores determinam o escopo do estudo (MIDGLEY, 2000).
· Participação de stakeholders: A racionalidade da intervenção depende do diálogo com os envolvidos, pois a inclusão de múltiplas vozes evita a marginalização e permite que diferentes perspectivas sejam consideradas (MIDGLEY; PINZÓN, 2011).
· Compreensão da marginalização: Midgley (2000) argumenta que conflitos muitas vezes surgem de fronteiras desenhadas de maneira desigual, onde certos grupos ou temas ficam “nas margens”. Esses elementos podem ser desvalorizados (profane) ou exaltados (sacred), o que estabiliza disputas e reforça fronteiras sociais e institucionais.
· Pluralismo metodológico: A Intervenção Sistêmica não adota uma única metodologia. Pelo contrário, promove a integração criativa de diferentes métodos — desde System Dynamics (FORRESTER, 1961) até Soft Systems Methodology (CHECKLAND; POULTER, 2006) e Heurísticas Críticas (ULRICH, 1994). Essa abertura metodológica permite maior flexibilidade e adaptação às necessidades do contexto (MIDGLEY, 2000; BOYD; BROWN; MIDGLEY, 2004).
· Ação e mudança social: O objetivo é apoiar transformações práticas, não apenas produzir diagnósticos teóricos. O método foi aplicado em projetos de serviços e políticas públicas, com foco na participação de atores em situação de vulnerabilidade (MIDGLEY; MUNLO; BROWN, 1998; MIDGLEY, 2000).
A análise comparativa entre a Intervenção Sistêmica e a mediação de conflitos servirá de base para identificar convergências metodológicas e conceituais, além de apontar oportunidades de inovação multidisciplinar, em especial na qualificação de mediadores jurídicos por meio da incorporação de princípios sistêmicos (MIDGLEY; LINDHULT, 2021).
4.2. Mediação de Conflitos
4.2.1 Conceito de Mediação
A mediação é entendida como um processo estruturado em que um terceiro imparcial auxilia os envolvidos a construírem, por si mesmos, uma solução mutuamente satisfatória. Diferentemente de julgamentos ou arbitragens, o mediador não impõe a decisão, mas atua como facilitador do diálogo e da negociação baseada em princípios (FISHER; URY; PATTON, 1991). A mediação busca a autocomposição do conflito partindo da premissa de que as partes são as maiores especialistas em seus próprios interesses, o que as capacita a criar soluções duradouras e personalizadas (SALES; LOPES, 2020).
A mediação, sendo um mecanismo de resolução de disputas que promove a participação ativa das partes (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020), alinha-se intrinsecamente com a visão de futuro e a restauração de relações, em contraste com o foco retrospectivo do processo judicial (NETO, 2020). Sua natureza dialógica e consensual, que busca a autonomia dos envolvidos para alcançarem uma solução mutuamente aceitável, contrasta diretamente com a imposição de decisões inerente ao litígio tradicional (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020). Este método enfatiza a responsabilidade dos participantes na construção de suas próprias soluções, promovendo uma desconstrução e reconstrução do conflito a partir de perspectivas socialmente construídas (LIUBANA et al., 2024), o que se assemelha ao escopo da Intervenção Sistêmica, sobretudo porque busca compreender e transformar as interações e dinâmicas subjacentes aos sistemas que geram o conflito (MACHADO; MORAIS, 2021). 
4.2.2 Principais características da mediação
· Voluntariedade: A mediação depende da vontade das partes. Não há imposição do processo nem da solução. Isso a diferencia de julgamentos e arbitragens (SPENGLER, 2016).
· Autonomia da vontade: Os participantes mantêm o controle sobre a decisão final, reforçando a autodeterminação (ROSENBERG, 2018).
· Flexibilidade procedimental: Ao contrário de processos judiciais rígidos, a mediação pode adaptar-se ao contexto, à cultura e às necessidades específicas das partes (BUSH; FOLGER, 2005).
· Oralidade e informalidade: O diálogo direto e simples entre as partes é valorizado, sem excesso de formalismos (SPENGLER, 2016).
· Celeridade e economicidade: Normalmente, é mais rápida e menos onerosa do que litígios judiciais ou arbitrais (ROSENBERG, 2018).
· Preservação de relações: Busca restaurar e fortalecer vínculos interpessoais, comunitários ou comerciais, em vez de apenas solucionar o problema imediato (BUSH; FOLGER, 2005).
· Foco em interesses, não em posições: A mediação busca revelar as necessidades reais subjacentes às demandas explícitas, priorizando interesses substantivos e evitando impasses baseados em posições rígidas (FISHER; URY; PATTON, 1991). Esse processo favorece a criação de cenários e soluções inovadoras, promovendo flexibilidade e colaboração entre as partes (BRAGA; FROTA, 2021).
· Criação de opções de ganho mútuo: A mediação estimula a criação de alternativas que beneficiem ambas as partes, ampliando o espaço de negociação win-win (FISHER; URY, 1981). Esse enfoque colaborativo favorece acordos sustentáveis e a preservação das relações, aspecto essencial em contextos familiares, comerciais, corporativos e comunitários (CRUZ, 2021).
· Critérios objetivos: As decisões em mediação devem apoiar-se em critérios justos e verificáveis — como normas legais, padrões de mercado ou precedentes — e não em imposições unilaterais (FISHER; URY; PATTON, 1991). O modelo da Escola de Harvard enfatiza a comunicação e o reconhecimento interpessoal como fundamentos da resolução de conflitos, promovendo tolerância e respeito às diferentes cosmovisões (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020).
· Separação entre pessoas e problemas: Um dos pilares da metodologia é distinguir as relações interpessoais do objeto da disputa, buscando reduzir tensões emocionais e preservar vínculos (FISHER; URY, 1981). 
· Papel do mediador: O mediador funciona como catalisador da comunicação, assegurando equilíbrio, legitimidade e transparência ao processo (SAUSSER; URY, 1995). Sem impor soluções ou emitir juízos, auxilia na identificação de interesses ocultos e na construção de alternativas viáveis (MUNDUATE; MEDINA; EUWEMA, 2022).
· Imparcialidade do mediador: O mediador deve garantir neutralidade, sem favorecer qualquer parte, atuando como facilitador da comunicação (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020).
· Confidencialidade: A confidencialidade da mediação, prevista na Lei 13.140/2015, cria um ambiente de confiança que permite a comunicação aberta e a exploração de soluções, sem o risco de que as informações sejam usadas em litígios futuros (VILAR, 2020).
A seguir, serão apresentadas as principais metodologias de mediação, como a Metodologia de Harvard, a mediação Transformativa, a Negociação Distributiva e o Instrumento Thomas-Kilmann. A análise dessas abordagens permitirá entender como a Intervenção Sistêmica pode complementá-las e aprimorá-las.
4.2.3 Metodologia de Harvard
A Metodologia de Harvard, desenvolvida no Harvard Negotiation Project nos anos 1980, consolidou-se como uma das principais formas de resolução consensual de conflitos. Baseada na “negociação por princípios” (principled negotiation), privilegia o diálogo estruturado com foco em interesses, não em posições, visando acordos justos, eficientes e capazes de preservar relações (FISHER; URY, 1981; MUNDUATE; MEDINA; EUWEMA, 2022). Entre seus pilares estão a separação entre pessoas e problemas, a identificação de interesses subjacentes, a criação de opções de ganho mútuo e o uso de critérios objetivos (GUNTHER; SILVA; MEDRADO, 2019). Destacam-se ainda a escuta ativa, a comunicação eficaz e a formulação de alternativas que ampliem as possibilidades de solução (BENÍTEZ-SCHAEFER, 2014; LIUBANA et al., 2024).
Sua efetiva aplicação, contudo, exige que o mediador compreenda as dinâmicas sistêmicas do conflito, reconhecendo padrões relacionais que o sustentam. Assim, a abordagem de Harvard se complementa à Intervenção Sistêmica, permitindo não apenas acordos pragmáticos, mas também transformações estruturais nas interações (MACHADO; MORAIS, 2021; NETO, 2020).
Dessa forma, a capacitação de mediadores deve ir além da técnica, incorporando análise sistêmica e princípios como alteridade e não-violência (TURRA; GORETTI, 2021). A integração entre a metodologia de Harvard e a Intervenção Sistêmica amplia o potencial da mediação, promovendo soluções colaborativas, prevenção de novos litígios e fortalecimento da resiliência social (BRAGA; FROTA, 2021; MUNDUATE; MEDINA; EUWEMA, 2022).
4.2.4 Mediação Transformativa
A mediação transformativa, em oposição aos modelos tradicionais focados em acordos imediatos, valoriza a autonomia das partes (empowerment) e o reconhecimento mútuo (recognition), buscando transformar as relações além do litígio (BUSH; FOLGER, 1994; UMBREIT, 1997). Diferente da Metodologia de Harvard, prioriza mudanças nas interações e percepções, mais do que a resolução pontual do conflito (PERES; SHARABY, 2020).
Seu objetivo é restaurar a dignidade e a voz das partes, incentivando responsabilidade e empatia, o que pode gerar soluções mais duradouras, mesmo sem um acordo formal (VIEIRA; FERMENTÃO, 2020). Este método amplia a capacidade dos indivíduos de lidar com disputas futuras, especialmente em contextos familiares e comunitários, pois o mediador facilita o diálogo, a escuta ativa e a compreensão recíproca (FERRADA; TORO; RAMÍREZ, 2020; SILVA; GUIOMAR; NEVES, 2024). Essa perspectiva, ao substituir o confronto pela colaboração, dialoga com a crescente demanda por práticas restaurativas no sistema jurídico (GUEDES, 2022).
A Intervenção Sistêmica reforça essa abordagem ao compreender os conflitos como parte de sistemas dinâmicos de interação. Tal perspectiva permite analisar contextos integrais, identificar padrões disfuncionais e reconfigurar relações, promovendo não apenas a resolução do litígio, mas também ambientes mais equilibrados e funcionais (DIDIER; FERNANDEZ, 2024; VILAR, 2020; BENÍTEZ-SCHAEFER, 2014).
4.2.5 Negociação Distributiva
A negociação distributiva, ou modelo de “soma zero”, baseia-se na divisão de um recurso fixo, em que o ganho de uma parte implica perda da outra. Caracteriza-se pela competição direta, barganha posicional e omissão estratégica, limitando a criação de valor conjunto e o fortalecimento de relações. A distinção entre negociação distributiva e integrativa, proposta por Walton; McKersie (1965), é essencial para aproximar teoria e prática (RUA; AYTUG; LAWTER, 2021).
Embora comum em contextos jurídicos como contratos e disputas financeiras, a negociação distributiva raramente promove resiliência relacional ou aborda causas profundas dos conflitos. Em contraste, a Mediação Sistêmica e a Negociação Integrativa buscam soluções colaborativas “ganha-ganha”, que ampliam benefícios mútuos por meio de trocas estratégicas e concessões recíprocas (FISHER; URY; PATTON, 1991; BUSH; FOLGER, 2005; RUA; AYTUG; LAWTER, 2021). Para tanto, o mediador deve reconhecer quando as partes operam sob a lógica distributiva e reorientá-las para uma postura exploratória, focada em interesses subjacentes, possibilitando soluções criativas e sustentáveis (BENETTI; OGLIASTRI; CAPUTO., 2021; NESS; AARSTAD; HAUGLAND, 2022).
Esse método aproxima mediador e facilitador, pois a negociação integrativa exige “aumentar o bolo”, reformulando problemas em jogos de soma positiva (GRELOT; ERDLENBRUCH; RICHARD, 2010). Ademais, a formação de mediadores deve incluir simulações realistas que envolvam todos os subprocessos da negociação, como estruturação atitudinal e barganha intraorganizacional, desenvolvendo competências como comunicação, compromisso e visão multiperspectiva (RUA; AYTUG; LAWTER, 2021; CHOI; YANG, 2024). Esse treinamento avançado reduz as limitações de simulações simplificadas, ampliando a eficácia prática da mediação (RUA; AYTUG; LAWTER, 2021).
4.2.6 Instrumento Thomas-Kilmann
O Instrumento Thomas-Kilmann de Modos de Conflito (TKI) identifica estilos individuais de gestão de disputas com base em duas dimensões — assertividade e cooperação — resultando em cinco respostas: competir, colaborar, evitar, acomodar e negociar/comprometer (THOMAS; KILMANN, 1974). Essa tipologia auxilia no diagnóstico de padrões comportamentais e na definição de estratégias adequadas em contextos relacionais e organizacionais (NESS; AARSTAD; HAUGLAND, 2022; CHOI; YANG, 2024).
Sua correspondência com a Intervenção Sistêmica evidencia a importância de compreender múltiplos estilos de conflito dentro dos Métodos de Estruturação de Problemas da Pesquisa Operacional. Integrado a sistemas de treinamento baseados em simulação, o TKI fortalece a flexibilidade adaptativa dos mediadores, permitindo prever respostas comportamentais e ajustar estratégias de intervenção (ZHANG; ZHANG; YANG, 2024).
A modelagem computacional desses modos amplia a formação de mediadores, oferecendo ambientes virtuais para praticar a resolução de conflitos complexos sob princípios sistêmicos, com feedback em tempo real e suporte de tutores inteligentes (CARNEIRO et al., 2017; ATICI; TURHAN, 2024). A incorporação de aspectos como a regulação emocional otimiza o aprendizado e amplia a aplicabilidade do modelo em cenários jurídicos, corporativos e comunitários (REIS et al., 2021; ZHANG et al., 2018). Nesse contexto, o mediador se aproxima da figura do facilitador, conduzindo diálogos e negociações em diferentes naturezas de conflito (CRISTO; GUIMARÃES; GUIMARÃES, 2021).
5. Discussão da Literatura
A literatura abordada revela a crescente necessidade de inovação metodológica e aprimoramento na formação de mediadores, dada a complexidade e a diversidade dos conflitos contemporâneos, bem como a ambiguidade no reconhecimento profissional desses especialistas (SILVA; GUIOMAR; NEVES, 2024). Nesse contexto, a compreensão do conflito por parte do mediador é fundamental para a eficácia de sua intervenção, exigindo uma base teórica sólida e habilidades práticas refinadas (RIERA-ADROVER, 2020).
A literatura carece de investigações empíricas que explorem a competência prática na mediação avaliativa, limitando a compreensão dos comportamentos considerados eficazes (RIERA-ADROVER, 2020). Ainda que a formação de mediadores venha se consolidando por meio de princípios teóricos, práticos e metodológicos essenciais para o exercício profissional, como se evidencia na Europa, há desafios persistentes, como a carência de avaliações mensuráveis do impacto do treinamento e a complexidade de integrar avaliações em exercícios dinâmicos de alta fidelidade (HEDLUND; ALVINIUS, 2025), o que também se evidencia na América do Sul, em particular no Brasil.
A Intervenção Sistêmica e a mediação de conflitos compartilham o objetivo fundamental de promover a resolução construtiva de conflitos, divergindo na amplitude de sua aplicação e na estrutura formal de seus processos. A Intervenção Sistêmica, com sua visão holística, transcende o foco legalista da mediação, englobando a complexidade das relações interpessoais e organizacionais (FRANCO et al., 2020). Enquanto a mediação tradicionalmente atua dentro dos limites do direito positivo para facilitar acordos legalmente vinculantes, a Intervenção Sistêmica busca identificar e modificar padrões disfuncionais subjacentes que perpetuam o conflito, considerando o sistema como um todo (CARNEIRO et al., 2017).
Por conseguinte, a mediação, embora eficaz na resolução de disputas legais específicas, pode não ser suficiente para abordar as complexas interconexões que sustentam muitos conflitos, os quais exigem uma compreensão sistêmica das dinâmicas sociais e psicológicas (RIERA-ADROVER, 2020; GUEDES, 2022). A Intervenção Sistêmica examina as múltiplas camadas de interação e os padrões de comunicação, inclusive as subjacentes, que moldam o conflito, permitindo que os profissionais atuem em níveis mais profundos, como os mentais-sociais e socioemocionais (BENÍTEZ-SCHAEFER, 2014). Essa perspectiva holística permite que a Intervenção Sistêmica aborde não apenas os sintomas manifestos do conflito, mas também suas causas-raiz, promovendo uma transformação abrangente e duradoura nas dinâmicas relacionais (ALLOUCHE, 2024).
A análise comparativa das funções do facilitador e do mediador revela as sinergias e distinções inerentes a cada papel, elucidando como a aplicação de princípios sistêmicos pode enriquecer as práticas de mediação. O mediador atua como terceiro imparcial, promovendo a comunicação para que as partes alcancem consenso e acordo juridicamente viável (CRUZ, 2021). Esta função é primariamente focada na negociação de termos e condições, visando um acordo que seja legalmente exequível e satisfatório para as partes. Em contrapartida, o facilitador sistêmico adota enfoque mais amplo, voltado à reestruturação das dinâmicas relacionais e à criação de novos padrões de interação, fortalecendo a capacidade do sistema de lidar com futuros desafios, desenvolvendo novas narrativas e empoderando as partes envolvidas (BARALDI; FARINI, 2011). 
Embora o mediador tenha que atender a uma série de requisitos legais, é possível estabelecer uma equiparação ao facilitador, ainda que seja essencial considerar as nuances e exigências específicas de cada contexto para assegurar a adequação e eficácia da intervenção (CRUZ, 2021). A integração desses papéis, portanto, sugere um novo formato ou estrutura de mediação, em que são incorporados elementos e competências da Intervenção Sistêmica para abordar a complexidade subjacente dos conflitos, promovendo soluções mais sustentáveis e transformadoras. Essa confluência de papéis expande o escopo da mediação para além da mera resolução de disputas pontuais, transformando-a em uma ferramenta de desenvolvimento e resiliência sistêmica. A ampliação do perfil do mediador para englobar habilidades de facilitação sistêmica, conforme proposto pelo Conselho Português de Mediação, permitiria uma abordagem abrangente e contextualizada dos conflitos, sugerindo que a qualificação do mediador deve transcender o domínio metodológico típico e incluir o entendimento das dinâmicas psicossociais e organizacionais que influenciam os conflitos, transformando o mediador em um agente de mudança social (SILVA; GUIOMAR; NEVES, 2024).
A Boundary Critique, aplicada à mediação, implica questionar e expandir os limites inicialmente definidos para o conflito, introduzindo novas perspectivas e atores que são sistemicamente relevantes, mas que poderiam ser negligenciados em abordagens mais restritas. Esta metodologia permite ao mediador identificar precisamente as fronteiras da intervenção, bem como os diferentes pontos de vista e valores dos diversos participantes, enriquecendo o processo de construção de consenso (RASMUSSEN; LOPES, 2020). Ao fazer isso, o mediador consegue mapear as interconexões complexas e as influências recíprocas entre os elementos do sistema em conflito, promovendo uma compreensão mais profunda e abrangente da situação (RIERA-ADROVER, 2020). 
Essa ampliação do escopo garante que todas as partes interessadas relevantes, mesmo aquelas marginalizadas ou com visões conflitantes, sejam consideradas, contribuindo para soluções mais equilibradas e sustentáveis (MIDGLEY; MUNLO; BROWN, 1998). A consideração de múltiplas perspectivas e a inclusão de diversos atores são fundamentais para o sucesso de uma inovação sistêmica, permitindo a cocriação de novas narrativas e o empoderamento das partes envolvidas (BARALDI; FARINI, 2011; MIDGLEY; LINDHULT, 2021). A inclusão de uma gama mais ampla de atores e perspectivas pode, paradoxalmente, intensificar o conflito inicial ao expor divergências latentes, mas representa uma investida elementar para a identificação de soluções verdadeiramente transformadoras (SYDELKO; MIDGLEY; ESPINOSA, 2020).
6. Considerações Finais
A presente pesquisa buscou demonstrar como a Intervenção Sistêmica pode aprimorar a mediação de conflitos, indo além da resolução superficial de disputas e promovendo a transformação de dinâmicas conflituosas e pré-conflituosas. A integração desses princípios permite não apenas abordar a complexidade inerente aos conflitos de forma holística, assim como, construir um contexto generativo que fomenta o diálogo respeitoso e a cocriação de valor, inclusive em caráter antecedente ao surgimento do conflito. A proposta de inserção da Intervenção Sistêmica na mediação de conflitos amplia a expertise dos mediadores com a análise sistêmica, proporcionando-lhes conhecimento e meios para abordar a alteridade e fomentar a gestão eficiente de crises e conflitos, possibilitando identificar raízes sistêmicas e auxiliar as partes na construção de alternativas que favoreçam o reequilíbrio das relações, superando a simples pacificação normativa.
Além das similaridades entre o papel do facilitador e do mediador, a Boundary Critique permite identificar as fronteiras da intervenção e os diferentes pontos de vista e valores dos diversos participantes na mediação, enriquecendo o processo de construção de consenso, tornando possível mapear as interconexões complexas e as influências recíprocas entre os elementos do sistema em conflito, proporcionando um entendimento amplo e aprofundado da situação. Essa perspectiva permite que os mediadores atuem como facilitadores de diálogos plurais, superando a mera regulação legal e adentrando o domínio da transformação eliciting de conflitos.
Ao reconhecer a capacidade catalisadora de energia dos profissionais que atuam na resolução de conflitos, é possível criar um espaço seguro que facilita processos transformativos. Portanto, tem-se que esta incorporação metodológica – consubstanciada na aplicação de métodos da Intervenção Sistêmica na mediação – pode ser considerada um modelo eficaz para aprimorar a capacidade da área jurídica em lidar com a complexidade dos conflitos modernos, principalmente em questões envolvendo Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I), promovendo soluções mais eficazes, sustentáveis e alinhadas à pacificação social e ao desenvolvimento, representando, no Brasil, uma inovação multimetodológica interdisciplinar.
Como direcionamento para trabalhos futuros, propõe-se a construção de um modelo de simulação que integre essas complexidades, com o desenvolvimento de sistemas computacionais capazes de modelar e simular diferentes cenários conflitivos e estilos de negociação. A partir de frameworks consolidados, sustenta-se a hipótese de que esses sistemas podem reproduzir cenários dinâmicos que representem a complexidade das interações humanas, permitindo que mediadores treinem em ambientes virtuais seguros, desenvolvendo a habilidade de analisar o conflito de forma sistêmica, indo além dos pontos isolados e compreendendo a maior amplitude e a organicidade das relações. Essa perspectiva abre espaço para a experimentação de estratégias variadas por meio de simulações avançadas, o que inclui métodos como Systems Dynamics, favorecendo tanto o aprimoramento das práticas de mediação quanto a prospecção dos efeitos da negociação, bem como, a criação de ferramentas inovadoras para o ensino e a formação profissional.
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